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De Vencimento e das Vantagens

clonarlo a inspeçäo médica será punido com pena de suspensäo, que

Parágrafa Onico - O Inicio do exeretelo e as alteragöes I - contar mais de 40 (quarental anos de idade cessarâ tão logo se verifique a inspeção b AO 1
que neste ocorrerem serão comunicadas, pelo Chefe do ór- II - não tenha sido aprovado em concurso para ingres-

o de Serviço Art. 82.°
- Será com vencimento integral a licen(1

gño em que tiver exercicio o funcionário, ao órgão de admi- so no serviço púbitco municipal, quando exigida esta con- Do TemP CAPITULO IV concedida ao funcionário:
nistraçâo de pessoal, dição

· do tempo de serviço far-se-ä em I - Para tratamento de saúde; Disposiçöes Gerais
Art. 28° - Ao Chefe do orgäo para onde for designa- Parágrafo T.mleo - São extensivos à readmissão os im- Art. 55.0

- A apuraçao Das Férias Prëmlo II - Atacado de tuberculose ativa, allenação mental,
do o funcionário compete dar-lhe exercicio, pedimentos à nomeaçäo, constante do art. 102 dias.

dias será convertido em anos, con Art. 66° A
neuplasia maligna, pènfigo follácio, cegueira, lepra, para- Art. 93.° - Alem do vencimento, poderäo ser deferidos

Art 29 - O exercielo do cargo terä Inicio dento do i ly - O número de
tos e sessenta e cinco)

- - pos cada decènlo de efetivo exerciclo, no lista ou tardiopatia grave; täo somente as seguintes vantagens:
prazo de 15 squinzel dias, contados: siderados estes como de 365 (trezen servio público municipal, ao funcionário que as requerer. III - Acidente em serviço ou atacado de doença pro- I - Aluda de custo;

I - Da data da publicaçäo ofielal do decreto, no caso CAPITULO V dias
-

i
stantes, até 182

conce er-se-äo Térias-prêmio de G (sels) meses, com todos fissional II - Diária;

de retntegração; § 22 - Operada a conversao, os d asta

os, arredonddn-
os direitos e vantagens de seu cargo efetivo Parágrafo Onteo - A licença a que se refere o na II III - Auxilio para diferença de calxa;

II - Da data da posse nos demals casos. tcento e oitenta e dois) não seräo comp
este nümer s 8

§ 1. Os direitos e as vantagens seräo os de cargo serä concedida se a inspeçäo médica não concluir pela ne- IV - Salário familia;

§ 12 - O funcionário. quando licenciado, ou afastado Do Aproveitamento _se para um ano, quando excederea
oria por inv .

comissao, quando o comissionário abranger 10 (dez cessidade imediata de aposentadorta. V - Auxilio doença;
em virtude do disposto nos n.69 I, II e III do art, 72.0 deverá casos de cálculo para efeito de Apose ininterruptos, no mesmo cargo. VI - Gratifleaçäo;
entrar em exerciclo imediatamente após o tèrmino de licen- Art. 43." - Aproveltamento é o reingresso no serviço Art. 562 - Será considerado de efetivo exercic o o

§
2.©

- Não se considerarão férias-prêmio, se houver o VII - Adielonal por tempo de serviço.
ça ou do afastamento. pubilco de funcionário em disponibilidade afastamento em virtude de: pettelonário em cada decënto: SEÇAO HI Art. 942 - A permitida a consignação sobre vencimen-

§ 2.°
- O prazo a que se refere o artigo podera ser pror- li 1." - Ocorrendo a hipótese do artigo, será obrigatório I - Férias a qualquer titulo; I - Sofrido pena de suspensão; to, provento e adielonal por tempo de serviço.

rogado por mais de 15 (quinze) dias, a requerimento do in- o aproveltamento do funcionário em cargo de classe cuja II - Casamento, até 8 (olto) dias, contados da reall- II - Faltado ao serviço, injustificadamente, por mais Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Familla Art. 95.°
- A soma das consignagöes não poderá exce-

teressado. natureza e vencImento sejam compativels com o anterior- zaçäo do ato; de 10 dias consecutivos ou näo; der a 30% (trinta por centoi do vencimento, provento ou

Art. 30.°
- O funcionário so podern ter exerciclo no or- mente ocupado III -- Luto pelo*falecimento do pai, mãe, cònjug filho III - Gozado licença; Art. 83.°

- O funcionário poderá obter licença por adicional por tempo de serviço.
gäo em que for lotado. § 2.°

- O aproveitamento dependerá de comprovaçäo
ou irmRo até (8) oito dias, a contar do falecimento, a) - Para tratamento de saúde, por prazo sgperior a motivo de doença em pessoa de sua familia, cujo nome Parágrafo trnico - Este limite poderá ser elevado até

§ 1 - O afastamento do funcionario de seu orgäo pa- de capacidade fisica e mental. IV - Licença por acidente em serviço ou doença pro¯
180 (cento e ottental dias consecutivos ou näo; conste de seu assentamento individual, desde que prove ser 60% isessenta por cento) quando se tratar de aquisleäo de

ra ter exercicio em outro só se verlfteará mediante prévia Art. 44.°- Havendo mais de um concorrente à mesma va fissional; b) - Por motivo de doença em pessoa da familia, por indispensável a sua assistência pessoal e esta näo possa ser
casa própria e prestagao allmenticla.

autorizagäo do Prefeito, para fim determinado e prazo certa ga, teri preferëncia o de mais tempo de disponibilidade e y -. Moléstia comprovada, até o máximo de 2 (dois) mais de 120 (cento e vinte) dias, consecutivos ou näo; prestada simultaneamente com o exercício do cargo. Art. 96°
- A consignação em fôlha poderá servir à ga-

§ 22 - "Ex-ofielo" ou a pedido, atendido sempre à no caso de empate, o de mais tempo de serviço público. dlas no mês nos termos do art, 117.6
c) - Para o trato de interésses particulares, por qual- § 1 - Provar-se-à a doença mediante inspeção me- rantia de:

convenlância do serviço, o Prefelto poderá aJterar a lotação Art. 45.° - Será tornado sem efeito o aproveitamento VI - Licença para reposo de gestante, quer prazo; dica
I - Quantlas devidas a Fazenda Pública;

do funcionário, e cassada a disponibilidade se o funcionário näo tomar pos- VII - Convocaçäo para o serviço militar, inclusive o d) - Por motivo de afastamento do cönjuge, quando § 2 - A licença de que trata este artigo sera conce- U - Contribuição para Montepio, pensão ou aposen-

§ 3.°
- A Inobserväncia do disposto neste artigo acarre- se no pra2o legal, salvo caso de doença comprovada em Ins- de preparaçäo de Ofielais da Reserva; funcionário ou militar, por mais de 90 (novental dias, con' dida com vencimento durante os 2 tdois) prlmeiros meses e

tadoria, desde que sejam em favor de Instituiçöes Oficiais,

tará sançöes para o funcionärfo e à Chefia responsáveis. peção médica. VIII - Jurl e outros serviços obrigatórios por lei; secutivos ou não com os seguintes descontos, quando ultrapassar a esse 11-
Ut - Cota parte para cönjuge ou filho, em cumprimen-

Art. 31.6
- O funcionarlo que näo entrar em exercie30 Parágrafo Onico - Provada a incapacidade definitiva IX - Desempenho de mandato eletivo federal, esta¯ § 32 - As férias-prêmio poderão ser gozadas em dois mite'

to de decisão judiciária,

dentro do prazo será exonerado do cargo. em inspeçäo médica, serà decretada a aposentadoria- dual ou municipal; períodos. I - 30% itrinta por cento) de 2 (dots) até 8 (seis)
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Parágrafo Ontco - Incumbe ao Chefe do Orgäo em que X - Missão ou estudo, quando o afastamento houver . Art. 67. - O direito A férlas-prémio näo tem prazo meses;
rhonómicas

e demals estabelecimentos integrantes do
for lotado o funcionário comunicar ao Órgão de Adminis sido autorizado pelo Prefeito; para ser exercitada II -- 50% (cinquenta por cento) de 6 (sels) até 12 (do-

sistema financeiro da habitaçäo.tração de pessoal o não cumprimento do disposto no art. CAPITULO VI XI - Exerelclo de cargo de provimento em comissão em
ze) meses:

29.0
e seus parágrafos, para que seja processada a exonera órgäo da União dos Estados, dos Municipios, inclusive de III - sem vencimento, de 12 (doze) meses atè 24 (vin-

çäo do funcionário. Da Reversão suas autarquias, sociedades de economia mista, emprêsas CAPITULO V te e quatro) meses- SEÇAO II
Art. 32.°

- O funcionario não poderá ausentar-se do públicas e fundaçöes.
Município para estudo ou missão de qualquer natureza, com Art. 46.0

- Reversão é o reingresso no serviço público do Art. 57.6
- Para efelto de aposentadoria e disponibili-

ou sem venetmento, sem prévia autorlzaçäe ou designaçän funcionárlo, quando insubxistentes os motivos da aposenta- dade, computar-se-á integralmente: Das LicenW SEÇAO IV Do Vencimento
do Prefeito. doria ou quando conveniente ao serviço público. I - O tempo de serviço püblico federal, estadual ou

Art. 33.°
- O funcionário designado para estudo ou Parágrafo Onico - Para que a reversäo se efetive, é no- municipal, inclusive autarquico; SEÇAO I Dá Licenês & Gestante Art. 97.°

- Vencimento é a retribuição ao funcionário
aperfeiçoamento fora do Municipio, com ânus para os co- cessário que o aposentado: TI - O período de serviço ativo nas förgas armadas; pelo efetivo exercicio do cargo e corresponde ao padräo fi-
fres deste, ficara obrigado a prestar serviços pelo menos por I -- Näo haja completado 70 (setenta) anos de idade: HI - O tempo de serviço prestado como extranumerá- Disposições Gerais Art. 84.© - A funcionárla gestante serão concedidos 3 xado em lei.
mais de 2 (dols) anos, devendo ser assinado termo de com- II - Näo conte mais de 35 (trlnta e cinco) anos de ser- rio, ou sob qualquer outra forma de admissão, desde que (três) meses de licença, com venetmentos, mediante inspe- Art. 98? - Perderá o vencimento do cargo efetivo o fun-
promisso- viço público. Incluindo o tempo de inatividade, se do sexo remunerado pelos cofres públicos; Art. 68.° - Conceder-se-A licença: ção médica. clonário:

Parágrafo Onico - Näo cumprida esta obrigação, será masculino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo feminino- IV - O tempo em que o funcionário esteve em dispo- I - Pard tratamento de saúde; Parágrafo Unico - A licença será concedida a partir I - Quando no exercício de cargo em comissac;
o Município indenizado da quantla total dispendida com a III -- Seja julgado apto em inspeçäo médica. nibilidade. II - Por motivo de doença em pessoa då família; do oltavo mês, salvo prescrição médica. II -. Quando no exercicio de mandato eletivo remu-

viagem incluidos o venclmento e as vantagens recebidas- Art. OS - A reversäo far-se-á no cargo em que se deu Parágrafo unlco - O tempo de serviço não prestado III - Para repouso à gestante; Art. 85.0 - Se a criança nascer viva, prematuramente' nerado;
Art. 34? - Nenhum funcionárlo será colocado à dispo- a aposentadoria. ou naquele em que tiver sido transforma- ao Município somente será computado à vista de Certidäo IV - Para o servlêo militar antes de concedida a licença, o inicio desta se contari a Igy _-- Quando designado para servir em qualquer -

sição de qualquer órgäo da Uniäo, do Estado, dos Munici- do' passada pelo órgão competente V --· Para o trato de interesses particulares partir da data de parto. gäo da Unfän, dos Estrados, dos Municipios e de s au

plos e de sua entidade autárquicas ou de economla mista. Art. 48.°
- A reversäo far-se-â a pedido ou "ex-oficio"- Art. 58.©

- É vedada a soma de tempos de serviço Art. 69.°
- Ao funcionário em comissäo näo se conce- quias, entidade de Economia Mista, empresas p cas

com vencimento ou vantagem do cargo. Parágrafo Onico - A reversäo "ex-oficio" não poderá simultäneamente prestado em cargos ou fungöes da Uniäo, derá, nessa qualidade,« a licença a que se refere o n? V, do fundaçöes, ressalvadas excegoes previstas emdeste
artigo, o

§ 12 - O furicionário näo poderá permanecer à dispo- dar-se em classe de vencimento Inferior ao provento de ina- do Estado, dos Territórios, do Munleipio ou de suas autar- artigo anterlor. SEÇAO V Parkgrafo Onleo - No caso do n.oenL
do cargo desiçao de outro órgão mais de 4 (quatro) anos, nem ser re- tividade- quias. Art. 70.°

- A licença dependente de inspeção médica funcionârio podera optar pelos vencim
quisitado novamente, näo ser depois de decorridos 4 (qua-

será concedida pelo prazo indicado no laudo. Findo o pra- Da Licenêa para Serviço Hilliar que for titular efetivo.
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